
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 033/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO – Nº 006/2025

O Município de Mauá da Serra, com sede à Av. Ponta grossa nº 480, inscrito no CNPJ/MF nº
95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelos(as) secretários(as) municipais de Turismo
e Cultura, Rosimere de Lara Boico Mendes,; nomeada pela decreto nº 004/2025, de 13 de
janeiro de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, E A EMPRESA:LEANDRO DE OLIVEIRA
SANTOS LTDA ME situada na Rua Salim hayel Bitar 1595 Jardim Casa Grande CEP:86.870-000
Ivaipora Estado do Paraná, CNPJ:24.189.388/0001-89 designado CONTRATADA, neste ato
representado pela Sr:Leandro de Oliveira Santos , Brasileiro casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário domiciliado na cidade de Ivaipora Estado do Paraná CPF:xxx.xxx.438-
xx Fone_043-998-44-8249 E-mail:tititetebrinquedos@gmail.com,, em observância às disposições
da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente TERMO ADITIVO ao contrato 026/2025, em observância às disposições do art. 124,
inciso I, alínea a da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, limitado ao percentual do art. 125 da
lei 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
I. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 4 (quatro) unidades
do item “Barraca de Algodão-Doce”, já previsto no Contrato nº 026/2025, compreendendo a
locação de máquina de algodão-doce, com fornecimento de todo o material necessário e
operador incluso, a fim de garantir a continuidade, a eficiência e a adequada execução do objeto
contratual.

O acréscimo justifica-se em razão da necessidade superveniente decorrente da realização de
evento municipal não previsto à época da formalização do Contrato nº 026/2025, o qual
demandará a disponibilização adicional do serviço de barraca de algodão-doce. Considerando a
estimativa de público e a dinâmica do novo evento, mostrou-se necessária a ampliação
quantitativa do item, a fim de assegurar atendimento adequado à população, evitar filas excessivas
e garantir a qualidade da experiência oferecida aos munícipes.

Ressalta-se que o acréscimo refere-se exclusivamente ao aumento quantitativo de item já
existente no contrato original, sem alteração de sua natureza ou características técnicas,
mantendo-se as mesmas condições contratuais, em observância aos princípios da eficiência, do
interesse público e da economicidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente o disposto
no art. 124, caput.

II. Diante disso, o aditivo contratual se justifica como medida necessária para o acréscimo
quantitativo de 4 (quatro) unidades do item “Barraca de Algodão-Doce”, já previsto no Contrato
nº 026/2025, compreendendo a locação de máquina de algodão-doce, com fornecimento de todo o
material necessário e operador incluso, no valor total de R$ 2.396,00 (dois mil trezentos e noventa
e seis reais).

O referido acréscimo visa atender à demanda decorrente da realização de evento municipal não
previsto originalmente, evitando a necessidade de nova contratação ou licitação emergencial,
garantindo a continuidade do atendimento ao interesse público e preservando o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos dos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS QUANTIDADES
I. Ficam acrescidos ao contrato os itens e quantitativos descritos na clausula anterior até o
término da vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES

I. O custo total estimado do aditivo é de R$ 2.396,00 (dois mil trezentos e noventa e seis reais).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
I. Este aditivo vigorará pelo prazo remanescente do Contrato nº 026/2025, mantendo-se
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

II. O Aditivo contratual passa a ser parte integrante do contrato principal, podendo ser
prorrogado sucessivamente nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21, limitado ao período
decenal.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato nº 279/2025 que
não tenham sido expressamente modificadas por este termo aditivo.

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em [02] vias de igual teor,
na presença de testemunhas.

Mauá da Serra, 08 de janeiro de 2026

ROSIMERE DE LARA BOICO MENDES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E

DEPARTAMENTO DE CULTURA
CPF: ***.***.269-**
CONTRATANTE

LEANDRO DE OLIVEIRA SANTOS LTDAME
EMPRESA CONTRATADA
CNPJ:24.189.388/0001-89
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 314/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 180/2025
INEXIGIBILIDADE– Nº 038/2025

O Município de Mauá da Serra, com sede à Av. Ponta grossa nº 480, inscrito no CNPJ/MF nº
95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelos(as) secretária municipal de Turismo e
Cultura, Rosimere de Lara Boico Mendes,; nomeada pela decreto nº 004/2025, de 13 de janeiro de
2025, doravante denominado CONTRATANTE e o O Grupo Chamamento JJVL LOCAÇÕES E
EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 30455289000102, SEDIADA NO DISTRITO DE BNV-344 RODEIO
CHAPADA, 445 BAIRRO CHÁCARA MORRO GRANDE, BALSA NOVA/PR , em observância às
disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente TERMO ADITIVO ao contrato 026/2025, em observância às disposições do art.
124, inciso I, alínea a da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, limitado ao percentual do art. 125 da
lei 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

I. O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição contratual com acréscimo de
valores, visando à cobertura dos custos adicionais decorrentes do reagendamento da
apresentação musical da Banda Gaúcha “Grupo Chamamento”, originalmente contratada por
meio do Processo de Inexigibilidade nº 38/2025, para o evento Show da Virada 2025/2026, a
ser realizado no Município.

O aditivo justifica-se em razão de situação superveniente, imprevisível e alheia à vontade da
contratada, consistente no cancelamento do evento inicialmente previsto para o dia 31 de
dezembro de 2025, por decisão da Administração Municipal, e seu posterior reagendamento
para o dia 10 de janeiro de 2026. Ressalta-se que a banda compareceu regularmente ao local,
realizou passagem de som e permaneceu à disposição da Administração, não tendo ocorrido
inadimplemento contratual por parte da contratada.

Em decorrência do reagendamento, a contratada apresentou o Ofício nº 001/2026,
devidamente protocolado e juntado aos autos, por meio do qual solicitou a cobertura de
novas despesas com deslocamento, logística, equipe técnica, agenda e demais encargos
necessários para a execução do objeto na nova data.

Considerando que a contratação foi realizada por inexigibilidade de licitação, fundamentada
na singularidade do artista e na inviabilidade de competição, e que a alteração decorreu
exclusivamente de decisão administrativa, mostra-se juridicamente possível e
administrativamente razoável a recomposição do ajuste, com fundamento na preservação do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
especialmente em observância aos princípios da eficiência, da economicidade, da continuidade
do serviço público e do interesse público.

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas e ratificadas, naquilo que não
conflitarem com o presente Termo Aditivo.

I. Diante do exposto, o aditivo contratual justifica-se como medida necessária para a recomposição
econômico-financeira do Contrato nº 314/2025, oriundo do Processo de Inexigibilidade nº
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

38/2025, que tem por objeto a contratação da Banda Gaúcha “Grupo Chamamento” para
apresentação musical no evento Show da Virada 2025/2026.

A necessidade do aditivo decorre de situação superveniente e alheia à vontade da contratada,
consistente no cancelamento do evento inicialmente previsto para o dia 31 de dezembro de 2025,
por decisão da Administração Municipal, e seu posterior reagendamento para o dia 10 de janeiro
de 2026. Ressalta-se que a banda compareceu ao local, realizou a passagem de som e permaneceu
à disposição da Administração, não tendo ocorrido inadimplemento contratual por parte da
contratada.

Em razão do reagendamento, tornou-se necessária a cobertura de custos adicionais relacionados a
deslocamento, logística, equipe técnica, agenda e demais encargos, conforme solicitado pela
contratada por meio do Ofício nº 001/2026, devidamente protocolado e juntado aos autos.

A formalização do aditivo mostra-se juridicamente possível e administrativamente adequada,
visando preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, garantir a continuidade do
serviço público e assegurar a efetiva realização do evento, nos termos dos arts. 124 e 125 da Lei nº
14.133/2021, bem como em observância aos princípios da eficiência, da economicidade e do
interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS QUANTIDADES
I. Ficam acrescidos ao contrato os itens e quantitativos descritos na clausula anterior até o
término da vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES

I. O custo total estimado do aditivo é de R$ 4.700,00 (QUATROMIL E SETECENTOS REAIS).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
I. Este aditivo vigorará pelo prazo remanescente do Contrato nº 314/2025, mantendo-se
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

II. O Aditivo contratual passa a ser parte integrante do contrato principal, podendo ser
prorrogado sucessivamente nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21, limitado ao período
decenal.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato nº 279/2025 que
não tenham sido expressamente modificadas por este termo aditivo.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em [02] vias de igual teor,
na presença de testemunhas.

Mauá da Serra, 08 de janeiro de 2026

ROSIMERE DE LARA BOICO MENDES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E

DEPARTAMENTO DE CULTURA
CONTRATANTE

JJVL LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ nº 30455289000102

CONTRATADA
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 
 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 26/2025 
 
 
O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 95.548.400/0001-42, através de seu representante GIVANILDO 
LOPES, prefeito do município, no exercício de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO o art. 136, caput e inciso IV, da lei federal nº 14.133/2021, que 
autoriza o registro por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
para indicação de dotações orçamentárias;  
 

RESOLVE 
 
APOSTILAR o Contrato nº 26/2025, mediante as seguintes cláusulas: 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRO: DO OBJETO 
 
1.1. As despesas decorrentes do presente Contrato nº 26/2025 , correrão à conta de 
recursos específicos, na dotação abaixo discriminada: 
 
Cod. Reduzido 615 
Func. Programática 13.002.13.392.0019.2.085 – Gestão da Cultura e 
Festividades 
Despesa 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, visto 
que a presente alteração se restringe exclusivamente à indicação de recursos para a 
execução da despesa, não caracterizando alteração do objeto ou dos preços 
registrados, conforme facultado pela legislação vigente. 

 
 

Mauá da Serra– Pr, 7 de Janeiro de 2025 
 
 
 

                                                       Givanildo Lopes 
                                                     Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO ARTISTA DJ JIRAYA UAI, COM
DURAÇÃO MINIMA DE 01 (UMA) HORA E 30 (TRINTA) MINUTOS, COM INICIO PREVISTO
PARA AS 23H50 MIN, A SER REALIZADO DURANTE A 28º FESTA DO MILHO DE MAUA DA
SERRA, INCLUINDO APRESENTAÇÃO ARTISTICA, CONFORME CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA – PR

conforme o Art. 74 inciso III da Lei 14.133/2021

Mauá da Serra, PR, 07 DE JANEIRO DE 2026

ROSIMERI DE LARA BOICO MENDES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2026 
 

 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve, 

 

     TORNAR PÚBLICO 

 

     Convocar os candidatos aprovados no Concurso 

Público veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2025, com resultado 

publicado pelo EDITAL n° 001/2025, e homologado pelo DECRETO Nº 172/2025, 

como segue: 

NOME FUNÇÃO 
ANALISTA DE SISTEMAS 

JONATHAN VINICIUS KAIZER ANALISTA DE SISTEMAS 
  

AGENTE ADMINISTRATIVO I 
CLEBER LUAN CARVALHO DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO I 
MARIA RITA GOMES REIS AGENTE ADMINISTRATIVO I 
  

AGENTE ADMINISTRATIVO II 
ADALTO KEIJI CAVAGUCHI AGENTE ADMINISTRATIVO II 
CAROLINA FERREIRA POMPERMAYER AGENTE ADMINISTRATIVO II 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO III 

PAULO CESAR DE ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO III 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
SABRINA NASCIMENTO ASSISTENTE SOCIAL 
PAULA VAVIANE MATTOS E SILVA ASSISTENTE SOCIAL 

 
ENGENHEIRO CIVIL 

EDERSON PAULINO DA SILVA ENGENHEIRO CIVIL 
  

PSICÓLOGO 20H 
DANIELLE LETICIA MIRANDA PSICÓLOGO 20H 

 
PSICÓLOGO 40H 

CLAUDIA MOREIRA BRITO DE OLIVEIRA PSICÓLOGO 40H 
 

VIGIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

MARCOS ANTONIO RIBEIRO VIGIA 
ROBSON DA SILVA COUTINHO LEITE VIGIA 
IAGO MARTINELLI GONÇALVES MACHADO VIGIA 
ANTONIO MARCOS JUNIOR VIGIA 
GYAN RODRIGUES MOREIRA VIGIA 
JOSÉ RICARDO FERREIRA DE ARAÚJO VIGIA 
JORGE FÉLIX VIGIA 

 
     Os candidatos relacionados acima deverão 

apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

(   ) 02 fotos 3x4 recentes e tiradas de frente; 
(   ) Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento; 
(   ) Cópia do Rg; 
(   ) Cópia do CPF; 
(   ) Cópia da CNH; (Motorista e Operador de Máquinas) 
(   ) Cópia de Título de Eleitor e Certidão de Quitação e Crimes Eleitorais da Justiça 
Eleitoral; 
(   ) Extrato Pis (Caixa Econômica) 
(   ) Cópia dos documentos comprobatórios de escolaridade e pré-requisitos mínimos 
para a investidura do cargo; 
(   ) Atestado que está quite com o serviço militar; 
(   ) Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública remunerada  
      (incluindo autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista),  
      bem como de vínculo empregatício privado que impeça a posse. 
(   ) Cópia de Carteira de Vacinação (caso for nomeado ao cargo para a Saúde); 
(   ) Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte e um)  anos; 
(    ) Cópia do CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos; 
(    ) Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos; 
(    ) Comprovante de matrícula escolar dos filhos  até 14 (quatorze) anos; 
(    ) Cópia do Comprovante de Endereço (máximo 60 dias) 
(    ) Número da Conta Bancária Junto ao Banco Bradesco S/A; 
(    ) Certidão Negativa Cível e Criminal (Cartório Distribuidor); 
(    ) Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (site da Justiça do Trabalho); 
(    ) Certidão Negativa de Bons Antecedentes Federal (site Polícia Federal e conta 
gov); 
(    ) Certidão Negativa  junto a entidade de classe  a qual o candidato ao cargo seja 
filiado (Conselho de Classe); 
(    ) Declaração de Imposto de Renda (isenta ou não) 
(    ) Declaração de Bens, constando relação (caso não obrigado ao IRPF); 
(    ) Certidão Negativa de conta julgadas irregulares (site TCE, TCU e TER/PR); 
(    ) Certidão Negativa de Inabilitados (TCU) 
(    ) Certidão Negativa junto ao (TCU, TCE e TER) para verificar se encontra na 
relação de inelegíveis. 
(    ) Certidão negativa da Justiça Federal – Subseção do domicílio do candidato, 
últimos 5 anos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

(    ) Certidão negativa da Justiça Estadual – Primeira e Segunda Instâncias, últimos 
5 anos. 
(    ) Exame admissional. 

Os candidatos convocados deveram comparecer 

até o dia 15 de janeiro de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 313/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 178/2025
INEXIGIBILIDADE– Nº 037/2025

O Município de Mauá da Serra, com sede à Av. Ponta grossa nº 480, inscrito no CNPJ/MF nº
95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelos(as) secretária municipal de Turismo e
Cultura, Rosimere de Lara Boico Mendes,; nomeada pela decreto nº 004/2025, de 13 de janeiro de
2025, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa R.M EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS
LTDA, COM CNPJ 15.071.617/0001-75, NESTE ATO REPRESENTADA POR REGINA CÉLIA ALBERTO,
COM SEDE NA RUA JAROSLAU MAISTROVICZ, 152, APUCARANA - PR, em observância às
disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente TERMO ADITIVO ao contrato 313/2025, em observância às disposições do art.
124, inciso I, alínea a da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, limitado ao percentual do art. 125 da
lei 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

I. O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição contratual com acréscimo de
valores, visando à cobertura dos custos adicionais decorrentes do reagendamento da
apresentação musical do cantor “Netto Rodriguez”, originalmente contratada por meio do
Processo de Inexigibilidade nº 38/2025, para o evento Show da Virada 2025/2026, a ser
realizado no Município.

O aditivo justifica-se em razão de situação superveniente, imprevisível e alheia à vontade da
contratada, consistente no cancelamento do evento inicialmente previsto para o dia 31 de
dezembro de 2025, por decisão da Administração Municipal, e seu posterior reagendamento
para o dia 10 de janeiro de 2026. Ressalta-se que a banda compareceu regularmente ao local,
realizou passagem de som e permaneceu à disposição da Administração, não tendo ocorrido
inadimplemento contratual por parte da contratada.

Em decorrência do reagendamento, a contratada apresentou o Ofício nº 001/2026,
devidamente protocolado e juntado aos autos, por meio do qual solicitou a cobertura de
novas despesas com deslocamento, logística, equipe técnica, agenda e demais encargos
necessários para a execução do objeto na nova data.

Considerando que a contratação foi realizada por inexigibilidade de licitação, fundamentada
na singularidade do artista e na inviabilidade de competição, e que a alteração decorreu
exclusivamente de decisão administrativa, mostra-se juridicamente possível e
administrativamente razoável a recomposição do ajuste, com fundamento na preservação do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
especialmente em observância aos princípios da eficiência, da economicidade, da continuidade
do serviço público e do interesse público.

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas e ratificadas, naquilo que não
conflitarem com o presente Termo Aditivo.

I. Diante do exposto, o aditivo contratual justifica-se como medida necessária para a recomposição
econômico-financeira do Contrato nº 313/2025, oriundo do Processo de Inexigibilidade nº
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37/2025, que tem por objeto a contratação do Cantor “Netto Rodriguez” para apresentação
musical no evento Show da Virada 2025/2026.

A necessidade do aditivo decorre de situação superveniente e alheia à vontade da contratada,
consistente no cancelamento do evento inicialmente previsto para o dia 31 de dezembro de 2025,
por decisão da Administração Municipal, e seu posterior reagendamento para o dia 10 de janeiro
de 2026. Ressalta-se que a banda compareceu ao local, realizou a passagem de som e permaneceu
à disposição da Administração, não tendo ocorrido inadimplemento contratual por parte da
contratada.

Em razão do reagendamento, tornou-se necessária a cobertura de custos adicionais relacionados a
deslocamento, logística, equipe técnica, agenda e demais encargos, conforme solicitado pela
contratada por meio do Ofício nº 001/2026, devidamente protocolado e juntado aos autos.

A formalização do aditivo mostra-se juridicamente possível e administrativamente adequada,
visando preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, garantir a continuidade do
serviço público e assegurar a efetiva realização do evento, nos termos dos arts. 124 e 125 da Lei nº
14.133/2021, bem como em observância aos princípios da eficiência, da economicidade e do
interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS QUANTIDADES
I. Ficam acrescidos ao contrato os itens e quantitativos descritos na clausula anterior até o
término da vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES

I. O custo total estimado do aditivo é de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
I. Este aditivo vigorará pelo prazo remanescente do Contrato nº 313/2025, mantendo-se
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

II. O Aditivo contratual passa a ser parte integrante do contrato principal, podendo ser
prorrogado sucessivamente nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21, limitado ao período
decenal.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato nº 279/2025 que
não tenham sido expressamente modificadas por este termo aditivo.
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E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em [02] vias de igual teor,
na presença de testemunhas.

Mauá da Serra, 08 de janeiro de 2026

ROSIMERE DE LARA BOICO MENDES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E

DEPARTAMENTO DE CULTURA
CONTRATANTE

R.M EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA
CNPJ nº 15.071.617/0001-75

CONTRATADA
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__

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

COMPRA DIRETA Nº 001/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA

SERRA, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº1.041/2025, NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, E DE CONFORMIDADE COM O

DISPOSITIVO NA LEI FEDERAL Nº14.133 E DECRETO MUNICIPAL N. 137/2025, TORNO
PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DE TODOS INTERESSADOS QUE FOI AJUDICADA E
HOMOLOGADA A COMPRA DIRETA Nº 001/2026, DA EMPRESA ABAIXO:

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR

01
MINOTAURO SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA

18.461.088/0001-04 3.700,00

MAUÁ DA SERRA/PR,07 DE JANEIRO DE 2026.

ROSEMERE DE LARA BOICO MENDES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
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__ 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

COMPRA DIRETA 002/2026. 
 
 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO :FABIO CAETANO ALVES 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 

04/2025, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, E DE 

CONFORMIDADE COM O DISPOSITIVO NA LEI FEDERAL 14.133 E DECRETO MUNICIPAL N. 

137/2025, TORNO PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DE TODOS INTERESSADOS QUE FOI 

AJUDICADA E HOMOLOGADA A COMPRA DIRETA  Nº 002/2026, DAS EMPRESAS ABAIXO: 

 
 
 

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR 

01 MAURICIO DA LUZ 

 

18.542.164/0001-06 

 

12.500,00 

 
 
 
 
 

MAUÁ DA SERRA/PR, 08 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

 

 

 

FABIO CAETANO ALVES  
SECRATARIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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